
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA Nfi 2,564/89 

iSm 26 de jurrlio de 1.989

BJ3NED1GTO DOS SMTOS N3TT0, PHSF3IT0 

MimiClPAL DE LOUVEIRA» ESTADO DE SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIçCiSS QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo lg - Conceder 30 (trinta )dias 

de farias relativas ao período de 01 da julho da 1,988, 

á 30 de j-unho de 1.989, à seguinte servidora, no perío

do ahaixo;

MARIA MARIARIDA S. MIQUELETTO 

De 10 de julho á 08 de agosto de 1.989

Artigo 2fi - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 26 DE JUNHO/ DE 1.989
\

BpíÍDICTOJJeS^ANTOS N.ETTO 

^ Prefeito Municipal

Publicada a Registrada no Departamen
to de Administração

íEDUARDO
Diretor do Dep. Administração


